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PORTARIA N.º 033/2023, de 03 de Fevereiro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas no art. 69, § 1º, VIII, da pela Lei 

Orgânica do Município, tendo em vista a habilitação do candidato aprovado no 

Concurso Público de que trata o Edital nº 01/2019, cujo resultado foi homologado pelo 

Decreto n.º 1.478, publicado no Jornal Oficial do Município n.º 244, de 29 de dezembro 

de 2021, 

RESOLVE:

Art. 1º Nomear, de acordo com os arts. 7º, 9ª, I, 10, I, e 11, da Lei Municipal 

n.º 72/1999 - GP, CAMILLA DE MEDEIROS DANTAS AZEVEDO, para o cargo de 

provimento efetivo de OPERADOR DE SISTEMAS DE ÁGUA E ESGOTO, integrante 

do Quadro Permanente de Pessoal do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE de 

São Gonçalo do Amarante/RN, na forma da Lei Municipal n.º 1672/2018.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ERALDO DANIEL DE PAIVA

Prefeito Municipal

JOSÉ MOACIR DE MEDEIROS MARINHO

Diretor Presidente do SAAE

PORTARIA N.º 034/2023, de 03 de Fevereiro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 

uso das

atribuições legais que lhe são conferidas no art. 69, § 1º, VIII, da pela Lei 

Orgânica do Município, tendo em vista a habilitação do candidato aprovado no 

Concurso Público de que trata o Edital nº 01/2019, cujo resultado foi homologado pelo 

Decreto n.º 1.478, publicado no Jornal Oficial do Município n.º 244, de 29 de dezembro 

de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear, de acordo com os arts. 7º, 9ª, I, 10, I, e 11, da Lei Municipal 

n.º 72/1999 - GP, SERGIO LUIS VIEIRA MENDES JUNIOR, para o cargo de 

provimento efetivo de OPERADOR DE SISTEMAS DE ÁGUA E ESGOTO, integrante 

do Quadro Permanente de Pessoal do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE de 

São Gonçalo do Amarante/RN, na forma da Lei Municipal n.º 1672/2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ERALDO DANIEL DE PAIVA

Prefeito Municipal

JOSÉ MOACIR DE MEDEIROS MARINHO

Diretor Presidente do SAAE

PORTARIA N.º 035/2023, de 03 de Fevereiro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas no art. 69, § 1º, VIII, da pela Lei 

Orgânica do Município, tendo em vista a habilitação do candidato aprovado no 

Concurso Público de que trata o Edital nº 01/2019, cujo resultado foi homologado pelo 

Decreto n.º 1.478, publicado no Jornal Oficial do Município n.º 244, de 29 de dezembro 

de 2021, 

RESOLVE:

 Art. 1º Nomear, de acordo com os arts. 7º, 9ª, I, 10, I, e 11, da Lei Municipal 

n.º 72/1999 - GP, LUANN ROBERT DE LIMA ALVES, para o cargo de provimento 

efetivo de OPERADOR DE SISTEMAS DE ÁGUA E ESGOTO, integrante do Quadro 

Permanente de Pessoal do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE de São 

Gonçalo do Amarante/RN, na forma da Lei Municipal n.º 1672/2018.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ERALDO DANIEL DE PAIVA

Prefeito Municipal

JOSÉ MOACIR DE MEDEIROS MARINHO

Diretor Presidente do SAAE

PORTARIA N.º 029/2023/SAAE/SGA, de 01 de fevereiro de 2023.

Concede jornada de trabalho em Regime Home Office 

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO – SAAE DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no uso de suas 
atribuições legais, estabelecidas na Lei Municipal nº 1.479 de 17 de abril de 2015, que 
fixa a Estrutura Administrativa do Serviço Autônomo de Agua e Esgoto-SAAE/SGA, em 
consonância com o que consta do Comunicado de Decisão da Comissão de Avaliação 
Médico Pericial deste município.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora Alinne Kadidja de Sousa Fernandes, 

matrícula n.º 095, de acordo com os requisitos acima citados, a jornada de trabalho em 
Regime Home Office, por 90 (noventa) dias, compreendendo o período de 31 de janeiro 
de 2023 a 30 de abril de 2023.                     

Art. 2º Esta Portaria entre em vigor na data da publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 31 de janeiro de 2023.

São Gonçalo do Amarante/RN, 01 de fevereiro de 2023.

Jose Moacir de Medeiros Marinho
Diretor Presidente

PORTARIA N.º 031/2023, de 03 de Fevereiro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas no art. 69, § 1º, VIII, da pela Lei 
Orgânica do Município, tendo em vista a habilitação do candidato aprovado no 
Concurso Público de que trata o Edital nº 01/2019, cujo resultado foi homologado pelo 
Decreto n.º 1.478, publicado no Jornal Oficial do Município n.º 244, de 29 de dezembro 
de 2021, 

RESOLVE:
  Art. 1º Nomear, de acordo com os arts. 7º, 9ª, I, 10, I, e 11, da Lei Municipal 

n.º 72/1999 - GP, LEANDRO LIMA SANTOS, para o cargo de provimento efetivo de 
AGENTE ADMINISTRATIVO, integrante do Quadro Permanente de Pessoal do 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE de São Gonçalo do Amarante/RN, na 
forma da Lei Municipal n.º 1672/2018.

  Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

JOSÉ MOACIR DE MEDEIROS MARINHO
Diretor Presidente do SAAE

PORTARIA N.º 032/2023, de 03 de Fevereiro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso das

atribuições legais que lhe são conferidas no art. 69, § 1º, VIII, da pela Lei 
Orgânica do Município, tendo em vista a habilitação do candidato aprovado no 
Concurso Público de que trata o Edital nº 01/2019, cujo resultado foi homologado pelo 
Decreto n.º 1.478, publicado no Jornal Oficial do Município n.º 244, de 29 de dezembro 
de 2021, 

RESOLVE:
 Art. 1º Nomear, de acordo com os arts. 7º, 9ª, I, 10, I, e 11, da Lei Municipal 

n.º 72/1999 - GP, GERALDO DO NASCIMENTO BELMIRO, para o cargo de 
provimento efetivo de OPERADOR DE SISTEMAS DE ÁGUA E ESGOTO, integrante 
do Quadro Permanente de Pessoal do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE de 
São Gonçalo do Amarante/RN, na forma da Lei Municipal n.º 1672/2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

JOSÉ MOACIR DE MEDEIROS MARINHO
Diretor Presidente do SAAE

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOSAAE
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